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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  7.335 DE 24 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a concessão de auxílio funeral e define os critérios para a provisão do benefício no âmbito da Política Pública de Assistência Social do Município de Araxá e dá outras providências. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Hudson Fiúza Lemos e Fárley Pereira de Aquino, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente,  promulgo a seguinte Lei: 

 


Art. 1º - Fica instituído o benefício denominado “auxilio – funeral”, no âmbito do Município de Araxá, em conformidade com a Resolução 212, de 19 de Outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

 


Art. 2º - O auxílio – funeral é uma modalidade de provisão social básica de caráter suplementar que integra organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais humanos.

 


Art. 3º - O auxilio – funeral destina-se às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com as despesas relativas ao sepultamento de membro familiar falecido, consubstanciado na Lei Municipal n.º 4040, de 30 de abril de 2002, que autoriza o Poder Executivo a prestar benefícios na forma de atendimento direto ao público, na área de Promoção Social.

 


Art. 4º - O benefício constitui-se em uma prestação não contributiva da Assistência Social, em bens de consumo e serviços, com a finalidade de reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de membro da família, de conformidade com o estabelecido pela Lei Municipal 4050/2002.

 


Art. 5º - Conceder-se-à o auxilio – funeral às famílias do Município na forma de Serviços de transporte funerário terrestre intramunicipal e intermunicipal, com uma sextavada de alça parrera, ornamentação do corpo, paramento de velório, cortejo funeral, sepultamento, utilização do Velório Municipal e colocação de placa de identificação, além de outros bens e serviços essenciais à garantia da dignidade e ao respeito à família do beneficiário.

 


§ 1º - O beneficio do auxílio-funeral poderá abranger, ainda, o custeio de necessidade urgentes da família para enfrentar os riscos e vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membro, sendo autorizada a concessão de 
cesta básica à família beneficiada, pelo tempo definido em avaliação social, a fim de prover a alimentação dos familiares do falecido.
 


§ 2º - O Município realizará Processo Licitatório para a escolha da Funerária para concessão do beneficio.

 


§ 3º - O valor do auxílio-funeral, deverá ter como referência o custo dos bens e serviços elencados nos parágrafos anteriores, considerando o registro de preços realizado pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social.

 


§ 4 º - O beneficio de auxílio-funeral atinente a todas as despesas com velório e sepultamento, deve ser requerido imediatamente após o falecimento, ao Assistente Social de plantão da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, para requerimento e  concessão do beneficio.

 


§ 5º - O transporte intermunicipal previsto no caput deste artigo, apenas será autorizado aos munícipes que estão em tratamento fora do domicilio ou em situações extremas autorizadas pela Secretaria de Promoção e Ação Social, quando reconhecida a situação de vulnerabilidade da família, de acordo com o previsto na Lei Municipal N.º 4050/2002, sendo respeitados os demais requisitos desta Lei e a disponibilidade de veiculo apropriado.

 


Art. 6º - O Município, através da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, de conformidade com solicitação do Instituto Médico Legal, realizará por meio de Prestação de Serviço Público à Comunidade, o sepultamento dos cadáveres não reclamados e desconhecidos que se encontrarem no referido órgão (IML). 

 


Art. 7º - Requisitos complementares solicitados, quando for o caso, mediante formulário próprio expedido pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, de cunho econômico-social a serem observados para a avaliação de carência de recursos dos interessados, desde que não haja exposição a qualquer constrangimento ou situação vexatória:

 


§ 1º - no momento da solicitação do auxílio-funeral, o requerente deverá assinar declaração formulada pela Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, com entrega dos documentos pessoais do falecido e Declaração de Óbito, o que fará jus ao benefício, bem como ter ciência dos termos e critérios definidos nesta Lei. 

 


§ 2º - o requerente que assinar a declaração e não realizar a entrega de documentos, fraudar o procedimento ou deixar de comprovar os requisitos constantes desta Lei, deverá ter seu nome e débito incluídos em dívida ativa para posterior execução 
fiscal, mediante envio de relatório e documentos da Secretaria Municipal de Promoção e Ação Social, que deverá promover a cobrança dos valores. 

 


Art. 8º - O Assistente Social do Município, tendo plena autonomia de sua atividade profissional e como  parte integrante de seus trabalhos, utilizar-se-à da rede sócio assistencial municipal, bem como de outros recursos que julgar necessários, para avaliar o quadro socioeconômico familiar.

 


Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 


Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá, em 24 de abril de 2019.
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